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ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DA COSTA PINTO (44417/GO)
RECORRIDO : RUBENS DE MELO ALVARES
ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DA COSTA PINTO (44417/GO)
RECORRIDO : RUBENS RODRIGUES DOS REIS
ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DA COSTA PINTO (44417/GO)
RECORRIDO : SEBASTIAO SULEMAR DE SALES
ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DA COSTA PINTO (44417/GO)

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES
Ficam as partes embargadas intimadas para apresentarem contrarrazões, no prazo de 3 (três)
dias, aos embargos de declaração de ID 160388204.
Andréa Luciana Lisboa Borba
Coordenadoria de Processamento

EDITAL

LISTA TRÍPLICE(11545) Nº 0600185-43.2024.6.00.0000

PROCESSO : 0600185-43.2024.6.00.0000 LISTA TRÍPLICE (CURITIBA - PR)
RELATOR : JUR1 - ocupado pelo Ministro Ramos Tavares
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA
ADVOGADO : ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA (16980/PR)
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : ANDREY MARZANATTI BORNIA
ADVOGADO : ANDREY MARZANATTI BORNIA (68919/PR)
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ
ADVOGADO : PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ (37315/PR)
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA

LISTA TRÍPLICE (11545) - 0600185-43.2024.6.00.0000 - CURITIBA - PARANÁ
RELATOR: MINISTRO ANDRÉ RAMOS TAVARES
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
ADVOGADOS INDICADOS: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ, ANDREY MARZANATTI
BORNIA, ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE
(expedido de acordo com o art. 25, § 3º, do Código Eleitoral)
O Excelentíssimo Senhor Ministro ANDRÉ RAMOS TAVARES, Relator da Lista Tríplice nº
0600185-43.2024.6.00.0000, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, para preenchimento da vaga de juiz SUBSTITUTO do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ, da Classe Jurista, decorrente do término do 1º biênio do Dr. Roberto
Aurichio Júnior, foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os
seguintes advogados:
PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ
ANDREY MARZANATTI BORNIA
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA

No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em

http://www.tse.jus.br/
lucas.rocha
Realce
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No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 6 de maio de 2024.
Rayme Silva Nery
Coordenadoria de Processamento

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600302-34.2024.6.00.0000

PROCESSO
: 0600302-34.2024.6.00.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BRASÍLIA - 
DF)

RELATOR : STJ1 - ocupado pela Ministra Isabel Gallotti
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral

REQUERENTE
: PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADO (PSTU) - 
NACIONAL

ADVOGADO : ALBERTO ALBIERO JUNIOR (49173/RS)
ADVOGADO : AMERICO ASTUTO ROCHA GOMES (207522/SP)
ADVOGADO : CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA (108281/MG)
RESPONSÁVEL : JOSE MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : ALBERTO ALBIERO JUNIOR (49173/RS)
ADVOGADO : AMERICO ASTUTO ROCHA GOMES (207522/SP)
ADVOGADO : CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA (108281/MG)
RESPONSÁVEL : LUIS ANTONIO GENOVA
ADVOGADO : ALBERTO ALBIERO JUNIOR (49173/RS)
ADVOGADO : AMERICO ASTUTO ROCHA GOMES (207522/SP)
ADVOGADO : CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA (108281/MG)

EDITAL DE ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
PARTIDO POLÍTICO
(expedido conforme § 2º do art. 31 da Resolução-TSE nº 23.604/2019)
A Coordenadoria de Processamento da Secretaria Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral, nos
termos do § 2º do artigo 31 da Resolução-TSE nº 23.604/2019, FAZ SABER ao Ministério Público
Eleitoral e aos partidos políticos que se encontra aberto, com publicação deste ato no Diário da
Justiça Eletrônico, o prazo de 5 (cinco) dias para impugnar a prestação de contas apresentada.
No mesmo prazo, os legitimados podem apresentar ação autônoma, a ser autuada na classe
Representação Especial (RepEsp), com processamento na forma do artigo 22 da Lei
Complementar nº 64/1990, para relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para
a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria
financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos (art. 35 da Lei nº 9.096/95).
A consulta ao inteiro teor do processo deve ser realizada no endereço https://consultaunificadapje.

.tse.jus.br/#/public/resultado/0600302-34.2024.6.00.0000
Brasília, 6 de maio de 2024.
Reginaldo Alves de Sousa
Coordenadoria de Processamento
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